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Ementa

Prevê afixação de cartaz informativo, em drogarias e farmácias, com advertência quanto aos riscos da
automedicação e de medicamentos ao alcance de crianças.

Data da Norma

20/09/2024
Data de Publicação
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Veículo de Publicação

IOM n.º 5523

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 14393/2024 - Autoria: Paulo Sergio Martins
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Em vigor
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